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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 144/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 025/2024 de 02 de agosto de 2024 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 03/2024 de 05 
de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 025/2024 de 02 
de agosto de 2024, que tem como objeto a Contratação de Empresa 
especializada para intermediação de Mão de obra, para Zeladoria e 
operacionalização da Cozinha e Lavanderia do Hospital Municipal bem como 
recepcionistas para Atendimento em UBS. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: 
GIOMAXIMO LIMPEZA LTDA - ME, no lote 01, com o valor total de 
R$ R$ 426.876,04 (quatrocentos e vinte e seis mil oitocentos e setenta e 
seis reais e quatro centavos). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 20 de agosto de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 024/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 221148/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos treze dias do mês de agosto de 2024, foi homologado o Pregão Presencial 
024/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
139/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 14/08/2024, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 
026/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA: BIG CONVENIENCIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 09.550.529/0001-53, com sede à Rua Duque de Caxias, 1078 – Centro – 
CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia – PR, neste ato representado pela Sra. 
Edna Maria da Silva Canova, portadora do CPF nº. 663.180.419-15 e do RG: 
4.718.606-4 SSP/PR, residente na cidade de Cafezal, estado do Paraná, à 
saber: 
Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
o para Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de filtros 
para manutenção da frota pertencente a Prefeitura Municipal de 
AltoniaRegistro de Preço para eventual aquisição de lubrificantes, 
graxas e detergentes automitovos destinados à manutenção de veículos 
e maquinários, para atender as diversas secretarias e Departamentos da 
Prefeitura municipal de Altônia 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar de sua assinatura. 
1O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 024/2024– Registro 
de Preços – PMA. 
A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá se 
dar após a emissão da Nota de Empenho. O objeto deverá ser entregue e 
instalado no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da emissão da Nota de 
Empenho, e deverá ser efetuada no Box de troca da empresa. 
A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta 
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30h e das 13:30 às 
17:30h), sempre acompanhada por representante da Secretaria requisitante 
do objeto. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, rejeitará  no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo 
de Pregão Presencial – Registro de Preços 024/2024, deverão nas mesmas 
circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual 
cancelamento da Ata de demais sanções aplicáveis. 
Os objetos desta licitação deverão ser fornecidos conforme a necessidade, 
partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, 
conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 024/2024– PMA. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta 
da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de 
Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO 

CORRENTE ANO 
Altônia, 15 de agosto de 2024.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 221148/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos treze dias do mês de agosto de 2024, foi homologado o Pregão Presencial 
024/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
139/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 14/08/2024, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 
025/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   DIVEL – AUTO CENTER E COMERCIO DE PEÇAS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 20.930.651/0001-98, com sede à Rua Getulio 
Vargas, 1055 – Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia – PR, neste 
ato representada pela Sra. Elizangela Rodrigues da Silva, portadora do CPF 
nº. 650.274.691-87 e do RG: 09.241.91-4 SSP/MT, residente na cidade de 
Altonia, estado do Paraná, à saber: 
1.Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
o para Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de filtros 
para manutenção da frota pertencente a Prefeitura Municipal de 
AltoniaRegistro de Preço para eventual aquisição de filtros destinados à 
manutenção de veículos e maquinários, para atender as diversas 
secretarias e Departamentos da Prefeitura municipal de Altônia 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar de sua assinatura. 
ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 024/2024– Registro 
de Preços – PMA. 
A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta 
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30h e das 13:30 às 
17:30h), sempre acompanhada por representante da Secretaria requisitante 
do objeto. 
As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 
Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de 
Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO 
CORRENTE ANO 
Altônia, 15 de agosto de 2024. 
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